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ANEXO 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4678/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para Reforma e adequação do Centro de Educação 

Infantil (CEI) Sebastião Olivério de Moraes, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. Justificativa da Contratação: A contratação da 

obra de reforma e adequação da CEI Sebastião Olivério de Moraes tem como origem 

a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, que identificou a necessidade de 

intervenções no forro do pátio, telhado, banheiros e pintura do prédio, visando garantir 

condições adequadas para o uso e conforto da comunidade escolar. Portanto, a 

reforma do Centro de Educação Infantil Sebastião Olivério de Moraes representa uma 

ação necessária, estratégica e de grande relevância social e pedagógica, assegurando 

um espaço mais preparado e agradável para atender aos estudantes da educação 

infantil em Engenheiro Coelho, por meio da melhoria da infraestrutura e das condições 

operacionais da CEI. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) meses contados A PARTIR 

DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Prevenção e gestão de resíduos produzidos. 

4.2 Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de 

solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.3 Não é permitida a subcontratação parcial ou total do objeto ora licitado sem 

a anuência da contratante. 

Consórcio 

4.4 Considerando que não se trata de obra de grande porte, fica vedada a participação 

de consórcios de empresas. 

Garantia da contratação 

4.5 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, em percentual correspondente a 2% e condições descritas nas 

cláusulas do contrato. 

4.6 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 

no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.7 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis antes da assinatura do contrato. 

4.8 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 
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Vistoria 

4.9 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 09 horas às 16 horas. 

4.10 O interessado deverá efetuar o agendamento da visita, junto a Secretaria 

Municipal de Obras, Engenharia e Infraestrutura, por meio do telefone 19 3857-8000 

ou e-mail convenios@pmec.sp.gov.br. 

4.11 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

4.12 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria.  

4.12.1 A visita técnica dará segurança a todos os proponentes, permitindo que 

ofereçam suas propostas dentro da realidade do local e considerando que todos os 

licitantes devem comprovar ter aptidão técnica para a execução do objeto licitado, bem 

como demonstrar o conhecimento das áreas de execução das obras e prestação dos 

serviços, é razoável que se exija. Também importante registrar que os recursos são 

decorrentes de rendimentos de financiamento, o que indica que as propostas devem 

estar dentro mais próximas da realidade orçamentária, o que também justifica a visita, 

como meio de não deixar dúvidas para eventuais aditivos ou modificações; 

4.12.2 A finalidade vistoria prévia no edital é propiciar ao proponente o exame, a 

conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e características técnicas do 

objeto, para que ele tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, 

influir sobre o custo, preparação da proposta e execução do objeto; 

4.12.3 Nesse contexto, a visita técnica aqui definida visa possibilitar que os licitantes 

conheçam o local onde será realizado o objeto do contrato e veja a real necessidade 

dos serviços, permitindo que seja elaborada proposta muito mais assertiva; 

4.12.4 Ademais, a vistoria física dará à municipalidade a certeza e a comprovação de 

que todos os licitantes conhecem integralmente o objeto da licitação e, em 

consequência, que suas propostas de preços refletirão com exatidão a sua plena 

mailto:convenios@pmec.sp.gov.br
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execução, evitando-se futuras alegações de desconhecimento das características dos 

bens licitados, resguardando a Entidade de possíveis inexecuções contratuais; 

4.12.5 A visita técnica embora não obrigatória, reforça o direito do licitante de conferir 

e avaliar sua própria capacidade técnica para executar o encargo, e de formular sua 

proposta de preço com base na realidade da contratação, uma vez que, ao realizar a 

visita técnica, o licitante tem a oportunidade de extrair detalhes do local de execução 

da obra ou do serviço. 

4.13 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

4.14 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: 5 dias da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas; 

5.1.2.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.2.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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5.1.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

5.1.2.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.1.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.1.2.6 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

5.1.2.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

5.1.2.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual; 

5.1.2.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

5.1.2.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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5.1.2.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

5.1.2.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

5.1.2.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

5.1.2.14 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

5.1.2.15 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

5.1.2.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina; 

5.1.2.17 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

5.1.2.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
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5.1.2.19 A equipe de trabalho deverá ter qualificação e quantidade de funcionários 

suficientes para a execução dos serviços, com aplicação do material asfáltico em 

temperatura compatível com a presente especificação técnica; 

5.1.2.20 A Contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de 

uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação 

em vigor. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Município de Engenheiro 

Coelho,  

Rua José Pereira, n.º 162, Jardim do Sol, CEP: 13.445-001 

5.3. Os serviços poderão ser prestados no seguinte horário: Segunda á Domingo, 

das 7:00h às 18:00h.  

Materiais a serem disponibilizados 

5.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

5.4.1 A Contratada deverá disponibilizar equipamentos, veículos, ferramentas e o que 

mais se fizer necessário para a execução integral dos serviços, devendo os 

equipamentos, combustível, veículos e ferramentas estar em perfeitas condições de 

limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a Contratada a substituir aqueles que não 

atenderem às exigências; 

5.4.2 Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a execução dos 

serviços dentro das especificações técnicas solicitadas; 

5.4.3 Os veículos/equipamentos disponibilizados pela Contratada deverão atender as 

normas exigidas pela legislação de trânsito; 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
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5.5.1 Que sejam observados, no próprio local das obras, os acessos aos trechos de 

intervenção. 

5.5.2 Que as empresas verifiquem a logística necessária para a execução dos 

serviços, o deslocamento de veículos, equipamentos e máquinas e a melhor 

localização do canteiro de obras, com o objetivo de que sejam respeitados os prazos 

definidos no cronograma de execução de obras, que os serviços sejam executados de 

acordo com os projetos, que atendam aos padrões de qualidade exigidos pela 

municipalidade e que não seja prejudicado o acesso dos moradores, o fluxo de 

veículos particulares e as linhas de ônibus de transporte coletivo que atendem a 

região.  

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

5.6 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.7 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
Prefeitura do Município de Engenheiro Coelho 

Estado de São Paulo - Brasil         
 

Rua Domingos Franco de Oliveira, 1.645- Parque das Indústrias 

Engenheiro Coelho /SP Fone: (19) 3857-8000- CEP 13.445-040 
 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período em que for exigido. 

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI); 

6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

6.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
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6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

7.1.1 A aferição será mensal; 

7.1.2 A liberação da aferição ficará condicionada à apresentação mensal dos 

seguintes documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) 

comprovação dos recolhimentos das contribuições ao INSS; 

7.1.3 A contratada deverá apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma 

de documento escrito à Secretaria Municipal de Obras, Engenharia e infraestrutura, 
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instruído com a documentação necessária a verificação da respectiva medição, com a 

juntada, inclusive, se for o caso, dos certificados, laudos e ensaios dos serviços 

executados ou materiais empregados; 

7.1.4 O valor de cada aferição será apurado com base nas quantidades de obras e 

serviços, aplicando-se às respectivas quantidades executadas os preços unitários 

contratuais correspondentes; 

7.1.5 No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria Municipal de 

Obras, Engenharia e infraestrutura a devolverá à Contratada para retificação devendo 

ser emitida nova medição, no prazo de 05 (cinco) dias. A Secretaria Municipal de 

Obras, Engenharia e infraestrutura terá novamente o prazo de cinco dias para 

confirmar ou não o aceite; 

7.1.6 As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento 

Financeiro, que solicitará o faturamento da medição; 

7.1.7 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

Do recebimento 

7.2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

7.2.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei 

nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.3.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.3.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.3.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.3.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.3.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.3.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.3.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

7.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

7.5.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a liquidação se 

dará, em até 30 dias corridos. 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.18 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias corridos. 

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE, bem como juros de 

mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata tempore" 

em relação do atraso verificado. 

Forma de pagamento 

7.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta correntes indicadas pelo contratado. 

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 

orçamentária, abaixo especificada:  

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

 
NATUREZA 

DA DESPESA 

 
DESCRIÇÃO DA DESPESA 

 
FONTE DE 

RECURSO 

 
DESCRIÇÃO DA FONTE 

DE RECURSO 

 

01.03.02.123610008
.2011000 

 
 

3.390.39 

 
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

 
01 

 
 

TESOURO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


